
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – PROGRESSISTAS 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS, representante da população de Vitória, 
fundamentado nos arts. 172, XII, e 229 do Novo Regimento Interno, requer a Vossa 
Excelência que seja inserido em ata o seguinte 

VOTO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES 

à Companhia Brasileira de Loteamentos (CBL) é reconhecida como empresa líder em 

loteamentos, destacando-se pela excelência na gestão, inovação, qualidade e 

compromisso com o desenvolvimento sustentável do setor imobiliário. Sua atuação, 

marcada pela ética, profissionalismo e visão estratégica, tem impactado positivamente o 

mercado, fortalecendo equipes, promovendo resultados consistentes e servindo de 

referência para toda a indústria. 

 

O prêmio de Líder Empresarial de 2025, concedido pela Rede Vitória, é um 

reconhecimento à trajetória da CBL, evidenciando seu compromisso com a excelência, 

o crescimento sustentável e o fortalecimento do mercado de loteamentos. Esta honraria 

reafirma a posição de destaque da empresa e sua contribuição significativa para o setor. 

 

Que a CBL continue a trilhar um caminho de conquistas, inovação e resultados 

transformadores, servindo de inspiração para líderes e empresas em todo o Brasil. 

 

Parabéns pelo trabalho exemplar, Sr. Marcos Batista Machado, diretor da CBL, pelo 

prêmio recebido e pela liderança reconhecida! 

 

Como está escrito em Provérbios 16:3: 

"Consagre ao Senhor tudo o que você faz, e os seus planos serão bem-sucedidos." 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua,  28 de novembro de 2025. 

 

____________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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